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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Encaminho à apreciação de Vossas Excelências o incluso Projeto

de Lei que "ALTERA a Lei Municipal no 3.6t7/2073, que dispõe sobre a

criação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC

do Município de ltapeva/SP e dá outras providências."

A presente proposição tem por finalidade promover o adequado

ajuste na composição do Conselho Municipal de Defesa Civil (CO14UDEC),

diante da manifestação formal de desistência da SABESP em manter

assento no colegiado. Considerando a vacância, propõe-se a designação

da Empresa Maringá como membro representante, garantindo assim

a continuidade e a efetividade dos trabalhos desenvolvidos pelo COMUDEC.

DENTE OA CÂMAI]A
MUNICIPAL DE ITAPEVA

A pafticipação da Empresa Maringá, pela relevância de sua

atuação no município e pela capacidade técnica e logística que possui,
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contribuirá de maneira efetiva para o fortalecimento das ações de

planejamento, prevenção e resposta às situações emergenciais, além de

fomentar o progresso dos trabalhos do Conselho.

Dessa forma, a alteração ora proposta busca assegurar maior

representatividade e eficiência à atuação do COMUDEC, em benefício direto

da população de Itapeva.

Certa do elevado espírito público que norteia essa Edilidade, conto

com a aprovação do presente Projeto de Lei

Atenciosamente,

Arinado d,!ilãlm6^lc @r À0R|ANA oucF

ADRIANADUCHüil#d,".;§ilil'i',:::y*:"s"1""u'l'
M AC H A D O : 1 7 5 9[[Ç&i;1!=âr,dâ8u+&cPF 

A3 o!=

3e7385e ffif*;::i;ff-*
Foxi PoF Read.Ív€rtáo 2025,2.0

ADRIANA DUCH MACHADO
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MUNICIPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNPl/ MF 46.634.358/0001-r/

pRoJEro DE LEr *" ibllzozs

ALTERA a lei no 3.61712013 que

dispõe sobre a criação da
Coordenadoria Municipal de Proteção e

Defesa Civil - COMPDEC do Munícípio
de Itapeva/SP e dá outras
providências.

A Prefeita Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, no uso das

atribuições que lhe confere o art.66,
VI da LOM,

Art. 1o. Fica alterada a alínea "a", do inciso III, do art. 11-A, da Lei

Municipal no 3.617 /20t3, incluído pela lei 5.276/2025, que passa a viger

com a seguinte redação:

"Art. 17-A

III .

a) O1 (um) representante da Empresa Maringá;

Art. 20 Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei :
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MUNIC O DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
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Palácio Prefeito Cícero Marques, L7 de setembro de 2025.
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ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - )ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n" OL6t/2025 foi lido em plenário na

59e Sessão Ordinária Legislativa, realizada em25 /O9 /2OZS.

0 referido é verdade e dou fé'

Itapeva, 26 de setembro de2025

ue Bailly
Técnico Legislativo

(L5) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov'br
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento Interno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 16112025 às seguintes Comissôes Permanentes da Casa:

êíÍ Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissáo de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissáo de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento

Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

ffiComissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 29 de setembro de 2025

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 3524-9200 - www.carnaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp'gov.br
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Departamento furídico

Parecer n" 214/2025

Referência: Projeto de Lei no 161/2025

Autoria: Prefeita Municipal

Ementa: "ALTERA a lei n'3.617/2013 que dispõe sobre a criação da Coordenadoria

Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC do Município de ltapeva/SP e dá outras

providências."

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de projeto de lei por meio do qual pretende a Chefe

do Executivo alterar a alínea "a" do inciso lll do artigo 11-A da Lei Municipal n"

3.617/2013, que instituiu a composição do Conselho Municipal de Defesa Civil -
COMUDEC.

Segundo justificativa constante na mensagem, a alteração

visa promover o adequado ajuste na composição do Conselho Municipal de Defesa Civil

(COMUDEC), diante da manifestação formal de desistência da SABESP em manter

assento no colegiado.

Esclarece, ademais, que considerando a vacância, propõe-se

a designação da Empresa Maringá como membro representante, garantindo assim a

continuidade e a efetividade dos trabalhos desenvolvidos pelo COMUDEC, assegurando

maior representatividade e eficiência à atuação do conselho, em benefício direto da

população de ltapeva.

É o breve relato.
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Parecer Juridico n" 21412025

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br



Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclidês Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento furídico

Protocolado na secretaria desta Edilidade, o projeto foi lido
em Plenário e distribuído às Comissões Permanentes na forma regimental.

Posteriormente foi encaminhado a este departamento para emissão de parecer jurídico
que possa orientar os membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação

Participativa quanto à apreciação de seus aspectos constitucionais e legais.

í. DA REGULARIDADE FORMAL

í. í. lNrcrATrvA LEGTSLATTVA

Não há no projeto vícios de iniciativa, na medida em que

compete a Chefe do Executivo a deflagração de processos legislativos que disponham

sobre a criação, estruturação e atribuiçóes dos órgãos da Administração Pública

Municipal, inserindo-se nesse contexto os Conselhos Municipais, conforme dispõe o
artigo 40 da LOM, senão vejamos:

Art.40 - Compête privativamente ao Prefeito a iniciativa
dos Projetos de Lei que disponham sobre:
l- criação, extinção ou transformação de cargos, funçóes ou

empregos públicos na administração direta e autárquica;

ll - fixação ou aumento de remuneração dos servidores
lV - organização administrativa, matéria orçamentária, Serviços

Públicos e pessoal da administração;
V - <riação, estruturação e atribuições dos órgãos da
Administração Pública Municipal. (9.n.)

coresiadosdeassessorame,lJf"::;:*::.H::i:ii:,:"#;::.iJ:ffi"ffi ,.l:,..iil;;
local, cujo objetivo é estudar, incentivar e apresentar sugestões e conclusôes a respeito

dos assuntos que lhes são afetos. Não têm personalidade jurídica, não legislam, nem

julgam, porquanto se reputam organismo de consulta, voltados para a discussão das

políticas públicas locais.

Seu papel fundamental consiste em colaborar para a

formulação de políticas, auxiliando a autoridade local nas tomadas de decisões,

fiscalizando ou mesmo gerindo determinadas áreas de atuação cujo interesse ou

importância tornem necessário certo direcionamento e certa especialização.
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento Jurídico

Os Conselhos pertencem, portanto, à estrutura
organizacional da Administração Municipal. Logo, é certo que qualquer Conselho
Municipal deve ser criado e/ou sofrer alteração em sua estrutura e diretrizes por lei de
iniciativa reservada ao Poder Executivo, consoante o disposto no artigo 61, § 1o, ll, "e" da

Constituição Federal, comando esse aplicável aos Municípios, por se tratar de princípio
informador do processo legislativo.

2. DA REGUIARIDADE MATERIAT

2.Í. DA coMPETÊNcIA MAÍERIAL

Por força do inciso I do artigo 30 da Constituição Federall, os

Municípios foram dotados de autonomia legislativa, que vem consubstanciada na

capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local.

O mestre Hely Lopes Meirelles2 assim conceitua interesse

local:

O que define e caracteriza o "interesse local", inscrito como
dogma constitucional, é a predominância do interesse do
Município sobre o do Estado ou da União. (...) O entrelaçamento
dos interesses dos Municípios com os interesses dos Estados, e

com os interesses da Nação, decorre da natureza mesma das

coisas. O que os diÍerencia é a predominância, e não a

exclusividade. (...) podemos dizer que tudo quanto repercutir
direta e imediatamente na vida municipal é de interesse
peculiar do Município, embora possa interessar também,
indireta e mediatamente, ao Estado-membro e à União.

1 Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local;

'? 
MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 22" êd. Sâo Paulo: Malheiros, 2025, p. 108-109;

\l'
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Deste modo, no tocante à formalidade, não apresenta o
projeto de lei qualquer vício capaz de invalidá-lo, razão pela qual passamos à análise da

regularidade material.

A competência municipal, portanto, reside no direito
subjetivo público de tomar toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar

interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou
parâmetros fixados pela Constituição da República e também pela Constituição Estadual.
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2.2. DA MArÉRrA

Também quanto ao conteúdo material não se vislumbra
irregularidades no projeto em apreço.

ConÍorme já relatado, a proposta tem por escopo adequar a

Lei que institui o Conselho Municipal de Defesa Civil (COMUDEC), incluindo na sua

composição a empresa Maringá, devido a manifestação formal de desistência da SABESP

em manter assento no colegiado.

$/

&

Atual redação da Lei Redação proposta pelo Projeto de Lei

AÉ. 1 1-A O Conselho Municipal de
Defesa Civil - COMUDEC compõe-se de
17 (dezessete) membros titulares e 17
(dezessetes) suplentes mais o
Coordenador do COMPDEC, o qual não
possuirá suplente, assim distribuídos:
(Acrescido - Lei 5276/2025)

I - Coordenador do COMPDEC;

ll - 11 (onze) representantes do Poder
Executivo, a saber:
a) 01 (um) representante da Secretaria
Municipal de Obras;

AÉ. I 1-A O Conselho Municipal de
Defesa Civil - COMUDEC compõe-se de
17 (dezessete) membros titulares e I 7

(dezessetes) su plentes mais o
Coordenador do COMPDEC, o qual não
possuirá suplente, assim distribuídos;
(Acrescido - Lei 5276/2025)

| - Coordenador do COMPDEC:

ll - 11 (onze) representantes do Poder
Executivo, a saber:
a) 01 (um) representante da Secretaria
Municipal de Obras;

4/6
Parccêr Juddico no 21412025

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva,sp.gov.br

Dessarte, as normas relativas à estrutura administrativa
municipal, inserindo nesse contexto a criação e/ou reestruturação de Conselhos
Municipais, reputam-se âssunto de exclusiva competência legislativa do Município, por
força da autonomia político-adm inistrativa que lhe foi outorgada pela Constituição
Federal.

Deste modo, não há vício de competência que possa

macular a propositura em apreço, pelo que passamos à análise da matéria.

A alteração pretendida é a seguinte:
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b) 01 (um) representante da Secretaria

Municipal de Transportes e Serviços

Rurais;

c) 01 (um) representante da Secretaria
Municipal da Saúde;

d) 01 (um) representante da Secretaria
Municipal de Recursos Hídricos e Meio
Ambiente;
e) 0'l (um) representante da Secretaria
Municipal de Educação;

0 01 (um) representante da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social;

g) 0t (um) representante da Secretaria
Municipal de Esportes;

h) 01 (um) representante da Secretaria
Munici pal Administração Regionais;
i) 01 (um) representante da Procuradoria
Municipal de ltapeva;

i) 92 (dois) representantes da COMPDEC.

lll 04 (quatro) representantes da
Sociedade Civil, a saber:
a) 01 (um) representante da SABESP;

b) 01 (um) representante da Associação
Comercial de ltapeva;

c) 01 (um) representante NEO ENERGIA;

d) 01 (um) representante da ARESPI.

lV - 02 (dois) representantes, sendo
01 (um) do Sistema de Segurança Pública
e 01 (um) do Legislativo, da seguinte
forma:
a) 01 (um) representante do Corpo de
Bombeiros;
b) 01 (um) representante da Câmara
Municipal de ltapeva.

b) 01 (um) representante da Secretaria

Municipal de Transportes e Serviços

Rurais;

c) 01 (um) representante da Secretaria
Municipal da Saúde;

d) 01 (um) representante da Secretaria
Municipal de Recursos Hídricos e Meio
Ambiente;
e) 01 (um) representante da Secretaria
Municipal de Educação;

0 01 (um) representante da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social;

g) 0t (um) representante da Secretaria
Municipal de Esportes;

h) 01 (um) representante da Secretaria
Municipal Administração Regionais;

i) 01 (um) representante da Procuradoria
Municipal de ltapeva;
j) OZ (dois) representantes da COMPDEC.

lll 04 (quatro) representantes da

Sociedade Civil, a saber:
a) 01 (um) representante da empresa
Maringá. (NR)

b) 01 (um) representante da Associação

Comercial de ltapeva;
c) 01 (um) representante NEO ENERGIA;

d) 01 (um) representante da ARESPI.

lV - 02 (dois) representantes, sendo
01 (um) do Sistema de Segurança Pública
e 01 (um) do Legislativo, da seguinte
forma:
a) 01 (um) representante do Corpo de
Bombeiros;
b) 01 (um) representante da Câmara
Municipal de ltapeva.
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Da comparação realizada verifica-se que, conforme

especificado na mensagem, o projeto visa tão somente adequar a composição do

Conselho Municipal de Defesa Civil - COMUDEC com a substituição da SABESP pela

Empresa Maringá, sem, contudo, promover alterações substanciais em sua estrutura.

Segundo a Alcaide, a alteração é necessária, diante da

manifestação formal de desistência da SABESP em manter assento no colegiado.

O objetivo dos Conselhos Municipais é a participação

popular na gestão pública para que haja um melhor atendimento à população, criando

oportunidades para a participação da sociedade na gestão das Políticas Públicas.

Em geral têm o condão de deliberar sobre os temas

relevantes que compreendem sua atuação, acompanhar e avaliar a execução da política

urbana municipal, dentre outras atribuições informadas na própria lei que os cria.

Portanto, sob o aspecto material, entendemos não haver

vícios de ilegalidade ou inconstitucionalidade, já que pretende o Executivo apenas

adequar a composição do referido conselho, não acarretando, outrossim, prejuízo ou

onerosidade alguma a municipalidade, pois o conselho em questão já se encontra

estruturado, competindo aos Nobres Edis à discussão política sobre o tema.

3. CONCLUSÃO

Ante todo exposto, entende-se, s.mi., que o Projeto de Lei no

161t2O25 não apresenta ilegalidade ou inconstitucionalidade, seja em sua forma ou

matéria, passíveis de macular sua apreciação por esta casa de leis, competindo aos

Nobres Edis à discussão política sobre o tema.

É o parecer, sob censura de Vossa Excelência.

Itapeva, 02 de outubro de 2025.

t-/-
Mari ogaça Rod n9ues Vag ner William T

B/SP 303365

Procuradora Jurídica Ana rl co

616
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO LEGTSLAçÃO, JUSTTÇA, REDAÇÃO E LEGTSLAçÃO
PARTICIPATIVA

No 0017112025

Propositura: PROJETO DE LEI No 16112025

Ementa: ALTERA a lei n" 3.61712013 que dispÕe sobre a criação da Coordenadoria
Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC do Município de ltapeva/SP e dá
outras provídências.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Julio Cesar Costa Almeida

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se para a Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal
para apreciação.

Palácio Vereador Eucl odenezi, Sala de Reuniões, 7 de outubro de 2025

RONAL HEI

PRESIDENTE

GLEYCE DORN DE ALMEIDA JULIO ALM
M

V Áunea APAREcIDA
MEMBRO

(LS) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi
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PARECER COMTSSÃO DIREITOS DIFUSOS E COLETIVOS E PROTEÇÃO

ANIMAL
No 00006/2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 16112025

Ementa: ALTERA a lei n" 3.61712013 que dispÕe sobre a criação da Coordenadoria

trlunicipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC do Município de ltapeva/SP e dá

outras providências.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Paulo Roberto Tarzá dos Santos

PAREGER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 14 de outubro de 2025

GLEYCE DORNE E ALMEIDA

PRES

'7*d p z;-
PAULO ROBE-RTO TARá

VICE-PRESIDE
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

AUTOGRAFO 12312025

PROJETO DE LEI 016112025

Altera a lei n" 3.61712013 que dispõe sobre a
criação da Coordenadoria tVlunicipal de
Proteção e Defesa Civil - COMPDEC do
Município de ltapeva/SP e dá outras
providências.

Art. 10. Fica alterada a alíneâ"à", do inciso lll, do art. 11-A, da Lei Municipal no

3.617t2013, incluído pela lei 5.27612025, que passa a viger com a seguinte redação:

'AtÍ. 11-A .........

lll-
a) 01 (um) representante da Empresa Maringa;

AÉ. 20 Essa lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Vereador Euclides Mod 0 de outubro de 2025

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

(75) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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oFícro 374t2025

Itapeva, 21 de outubro de2025.

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos aprovados na 66"
Sessão Ordinária desta Casa de Leis,

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

PREIE URA MUNICIPAT OE ITÂPTVA

GABINETT DO PREFEITO
Rrctüdo nrstr drta.

llma. Senhora

Adriana Duch Machado

DD. Prefeita

Prefeitura Municipal de ltapeva

2 2 0UT r0I5

Autógrafo Projeto
de Lei

Autor Ementa

120t2025 12712025
Marinho

Nishiyama
lnstitui o Programa Municipal de lncentivo ao
Desenvolvimento Aqroind ustrial,

121t2025 15412025 Júlio Ataíde

lnstitui a disponibilidade de Código de Barras
Bidimensional Quick Response (OR Code) nas
placas de obras públicas em execução no Município
de ltapeva-SP.

12212025 15512025 Júlio Ataíde
lnstitui a Semana It/unicipal de Conscientização
sobre a Fibrose Cística, no Município de ltapeva-SP,

12312025 161t2025
Adriana

Duch
Machado

ALTERA a lei n" 3.61712013 que dispõe sobre a
criação da Coordenadoria Municipal de Proteção e
Defesa Civil- COMPDEC do MunicÍpio de ltapeva/SP
e dá outras providências.

12412025 16912025

Marinho
Nishiyama;

Ronaldo
Coquinho

lnstitui no Município de ltapeva o selo "Empresa
Amiga dos Animais".

12512025 13312025
Vanderlei
Pacheco

Institui a Política Municipal de Gestão e Manutenção
das Estradas Rurais de ltapeva e dá outras
providências,

(15J 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi
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Secretaria Administrativa

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATTVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 16112025, que "ALTERA a

lei n' 3.617/2013 que dispõe sobre a criação da Coordenadoria Municipalde Proteção

e Defesa Civit- COMPDEC do Município de ltapeva/SP e dá outras providênctas.", foi

aprovado em 1a votação na 65a Sessão Ordinária, rcalizada no dia 16 de outubro de

2025, e, em 2a votação na 66a Sessão Ordinária, rcalizada no dia 20 de outubro de

2025.

Por ser verdade, firma a presente

Palácio Vereador Euclides de outubro de 2025

ROG ALMEIDA

Oficial Admin

O APAREC

115) 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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PROCURADORIA GÊRAL DO MUNIC|PIO

"Ar1. 11-A
tíl- ....... .

a) 01 (wn) rep@sentante <la Empío§a Manngâ:

' (NR)

An. 2ô Essa lei entrê €m vigor na dala dê §ua publiÇação

Pêlácio PreÍeito Cicero Marques, 24 de outubío de 20?5
ADRTÀNÀ OUCH MACHADO

Preíeila MunlcaPtl
VICTOR RONCON DE MELO

ProcuÍador.Geral do i.iluniclpio

DECRETO N.O 14.806, 16 DE OUTUBRO DE 202§

DISPóE sobÍ6 a âbêduÍâ de Crédito Adicional Éspocisl
no Orcamento do correnle exerclcio, sutorizâdo pela Lei
Municlpal n" §.323, ds í5 ds outubro ds 2025.

A PreÍoita Mu§lclpal dr ltapGvâ, Êstado de Sáo
Paslo, no uôo das atribuiçô€s qus lhe coníore o â.t.
66. lll ê Vlll, da LOM. ê

CON§|DÊRANOO a autorazâçâo conlida no ârt. 10, Lei Muni§ipal n-ó 5-323. d€ 15 da
outlbío dê 2025:

COiISIDER^NDO a solic,laçâo ío.mulada pola SecretaÍia Municipal de Plâne.iamento íeita
poí môao do Processo n.o 18.774&025. 

DECREÍÂ
Ait. 'lo Fica o Exesutivo Municipal âutodzado a abrir no Orçâmênto CorÍênte do Municipio

d6 ltâpeva/SP, Crádito Adiciorâl Suplemenlar de até R§ 4.878.000,00 (qlatío milhÔês' oitocênlos e
sqtônta e oilo mil roâis). doslirlâdo a criaÍ âs sêgiJint€§ dÊsposas orÇâmentáÍiãsl

SECREÍARIÂ MUNICIPAL DE.. sL.0"r,.0"q
07.01.00Unrdâde

CatosoÍia Êconômic!

rãnÉ ãê nàcurso
Código d6 AplicaÇáo

TÊRCE
SAÚ'DE.

302 ASSisrÉNcrÀ H OSPIÍALÂR E AMBULATORIAI
1001 rurei§ saÚoÉ Érna ÍODOS

2365
MÂNUÍÊNÇ DOS SERVIÇOS DE MEDIÂ E ALTA
COMPLEX
.rqqgqRo
ATENÇÀO

FUNÔO MUNICIPAL üÉ §AUD
OUTRAS OESP PES§OAL DECORRÊNTE CONÍR

Dêsposâ

-*_,,p1,_........
302 0000 MEDIA ALIÂ COMPLÊX ÀMB É HOSP

LEI N,O 5.330, DÊ 24 DÊ OUTUARO DE 2I}25

ÂLTERA a Lôi n.o 3.617i2013. qse dispôe sobíe a
criação da CooÍdenadoíia Municipal d9 P.oteçáo e
Dstosa Civil - COMPD€C do Municlpio de
llapeva/SP e dá outras providênçias.

A PREFEITÀ MUNICIPÀL DE ITAPÉVA. EStAdO
de São Paulo, Íâço sab€r que I Câmara Municipâl
aprova e eu sanciono, com bâôe no ân. 66, Vl, da
Lei Orgánica do Municipio, â sêguintâ Leii

AÍt. 1o Fica alleradã a allnêâ "4", do inciso lll, do aí. 1 1-4, da Lei Municipal n.§ 3.ô1712013.
i.|cluido pela Lei n.o 5.27ô12025. que passa a v,ger com a seguintô redação:

3-3,90.34.00
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